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RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO 

 

RELATÓRIO 

 

Emitente:UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
Unidade Gestora: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Jerônimo 
Monteiro IPASJM 
Gestor responsável:HUMBERTO GASPAR REIS 
Exercício:2021 
 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe o 
artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, esse órgão de controle interno realizou, 
no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando principalmente: 

I - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

A seguir apresentamos os procedimentos adotados, seguidos das constatações e 
proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

1. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELA UNIDADE EXECUTORA DO 
CONTROLE INTERNO 

1. Itens de abordagem prioritária  

1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária.  

Código Ponto de 
controle 

Base legal Processo 
Administrativo 

analisado 

Procedimento Universo de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

 

1.1.2 Despesa –
realização sem 

prévio 
empenho 

Lei 
4.320/1964, 

art. 60. 

Processos IPASJM 
nº 003/2021; 

005/2021; 
006/2021; 
055/2021; 

Processo de 
Auditoria nº 
0908/2022 

Avaliar se foram 
realizadas despesas 

sem emissão de 
prévio empenho. 

Pagamento por 
indenização, por 

ausência de 
empenho no 

período correto. 

Termos de 
Ajustes de 

Contas nº 001 a 
005/2020. 

 

1.5. Demais atos de gestão  

Código Ponto de 
controle 

Base legal Processo 
Administrativo 

analisado 

Procedimento Universo de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

 

1.5.2 Segregação de 
funções. 

CRFB/88, art. 
37. 

Processos IPASJM 
nº 003/2021; 

005/2021; 

Avaliar se foi 
observado o 

princípio 

Processo de 
pagamento por 

Indenização 

Termos de 
Ajustes de 

Contas nº 001 a 
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006/2021; 
055/2021; 

Processo de 
Auditoria nº 
0908/2022 

da segregação de 
funções nas 

atividades de 
autorização, 
aprovação, 

execução, controle e 
contabilização das 

operações. 

 
Processo de 
Auditoria nº 

02/2022 

005/2020. 

2. Itens de abordagem complementar  

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária  

Código Ponto de 
controle 

Base legal Processo 
Administrativo 

analisado 

Procedimento Universo de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

 

2.2.34 Despesa –
auxílios, 

contribuições e 
subvenções. 

 

Legislação 
específica. 

Relatórios de 
despesa de 
empenho, 

liquidação e 
pagamento, 
gerados pelo 
sistema de 

Contabilidade em 
21/03/22 

 
Lei Municipal nº 

1.800/2020 

Avaliar se houve 
concessão de 

auxílios, 
contribuições ou 

subvenções a 
entidades privadas 

sem previsão na 
LDO, na LOA e em 

lei específica. 

Despesa com 
elementos de 

despesas e sub 
elementos de 

despesas -
subvenção, 

contribuição e 
auxílios 

Empenhos 
efetuados no 

exercício de 2021 
no sistema 

contábil, com 
filtro de 

elemento de 
despesa e 

verificados com o 
orçamento anual 

da despesa. 

 

2.2.35 Despesa - 
subvenção 

social. 

Lei 
4.320/1964, 

art. 16. 

Relatórios de 
despesa de 
empenho, 

liquidação e 
pagamento, 
gerados pelo 
sistema de 

Contabilidade em 
21/03/22  

 
Lei Municipal nº 
1.800/2020 LOA 

Avaliar se a 
concessão de 

subvenção social 
obedeceu ao 

disposto no art. 16, 
da Lei Federal nº 

4.320/1964, 
especialmente no 

que se refere o seu 
parágrafo único. 

Despesa com 
elementos de 

despesas e sub 
elementos de 

despesas -
Subvenção, 

contribuição e 
auxílios  

Empenhos 
efetuados no 

exercício de 2021 
no sistema 

contábil, com 
filtro de 

elemento de 
despesa e 

verificados com o 
orçamento anual 

da despesa. 

 

2.5. Gestão Previdenciária  

Código Ponto de 
controle 

Base legal Processo 
Administrativo 

analisado 

Procedimento Universo de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

 

2.5.3 Alíquota de 
contribuição – 

Fixação 

CF/88, art. 
40. 

LRF, art. 69. 
Lei 

9717/1998, 
arts. 

1º e 3º. 

Lei Municipal n° 
1.163/2005  

Lei complementar 
municipal N° 

003/2020, que 
altera artigos da 

Lei n° 1163/2005, 
sobre a 

contribuição do 
RPPS. 

Verificar se as 
alíquotas de 
contribuição 
vigentes na 

legislação local 
estão compatíveis 
com a legislação 
previdenciária. 

Lei Municipal n° 
1.163/2005  

Lei complementar 
municipal N° 

003/2020, que 
altera artigos da 

Lei n° 1163/2005, 
sobre a 

contribuição do 
RPPS. 

Alíquotas de 
contribuição no 

exercício de 2021 
 

Janeiro a 
Dezembro de 

2021 
14% 

 

2.5.5 Guia de 
recolhimento 

de 

CF/88, art. 
40. 

LRF, art. 69. 

Processo de 
pagamento de 

Folha de 

Verificar a existência 
de emissão de guia 

de recolhimento das 

Guias de deposito 
bancário em favor 

do IPASJM 

Guias geradas 
diretamente no 

setor de RH. 
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contribuições 
previdenciária 

Lei 
9717/1998 

art. 1º. 

pagamento e 
Contribuição ao 

RPPS. 

contribuições 
previdenciárias 

devidas ao RPPS, 
nas unidades 

gestoras. 

Informações 
efetuadas no 
processo de 
pagamento. 

2.5.37 Registro de 
Admissões 

CF/88, art. 
71, III 

e IN TC nº 
38/2016 

Remessa de Dados 
de Pessoal cidadES  

verificado site 
TCEES em 

21.03.2021 
 

Verificar se as 
admissões de 

servidores efetivos 
estão sendo 

encaminhadas ao 
TCE para fins de 

registro. 

Extrato de 
Remessa dos 

dados de 
concursos e 

admissões 2021 

O IPASJM fez o 
envio da 

Remessa de 
Concursos e 

admissões em 
04.02.2021. 

 

2.5.45 Despesa 
Administrativa 
– fixação em lei 

Lei 9.717/98, 
art. 6. 

Portaria MPS 
403/08, art. 
15. Lei Local. 

Lei Municipal nº 
1163/2005 e 

alteração 

Verificar se o 
percentual para 

despesa 
administrativa foi 

fixado em lei. 

Lei Municipal nº 
1.163/2005 e 

alteração 

Lei Municipal nº 
1.163/2005 art. 

110.  
Percentual de 2% 

 

 

1.1 Constatações e proposições 

Objetivando subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas, foram 
realizados procedimentos de auditoria, analises nos relatórios contábeis, de planejamento 
e gestão, discriminados durante o relatório. 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária (1.1) 

Foram analisados 04 (quatro) processos de despesas diversas, pagas como Indenização,  
processos nº 003/2021, 005/2021, 006/2021 e 055/2021. Os processos são referentes a 
despesas executadas no IPASJM, sem a observância da emissão da Nota de Empenho 
previamente emitida. 

O processo de número 003/2021, corresponde a pagamento por indenização para 
prestação de serviços técnicos de informática relativos a concessão de licença de uso de 
sistemas para a gestão pública, juntamente com a contratação de serviços de implantação, 
migração de dados, treinamento, capacitação, suporte técnico e manutenção corretiva, 
adaptativa e evolutiva dos sistemas de gestão publicas do IPASJM referente a 13 (treze) 
dias. Conforme justificativa no processo na solicitação inicial, o diretor informa que a 
Prefeitura efetuou licitação e a mesma ficou responsável pela contratação dos serviços, 
entretanto com o atraso na emissão de contrato, a empresa permaneceu a efetuar o 
serviços no Instituto. O processo tramitou pelo setor de contabilidade que efetuou inicial o 
pré empenho, após tramite pelo setor jurídico que diante das legislações opinou pelo 
pagamento por indenização, com nova manifestação do Diretor foi celebrado o Termo de 
Ajuste de Contas nº 02, retornando para contabilidade que efetuou o empenho, liquidação 
e nota de pagamento. O Termo de Ajuste de Contas nº 002, datado de 03..02.2021, foi 
publicado no Diário Oficial do Município no dia 03.02.2021. O processo não tramitou pelo 
Controle Interno Municipal. 

O processo de número 005/2021, corresponde a pagamento por indenização do serviço 
prestado para publicação em jornal de grande circulação no mês de fevereiro. O processo 
inicia como processo de dispensa de licitação pelo art. 24, inciso II da lei Federal nº 
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8.666/1993, contendo as informações necessárias para contratação, as publicações de 
resultado e ratificação da dispensa, conforme preconiza a legislação. O processo tramitou 
pelo setor de contabilidade que efetuou inicial o empenho e liquidação, indagando sobre 
diferença de datas de efetivo serviço com a emissão do empenho. O Processo tramitou 
pelo setor Jurídico, que diante das legislações opinou pelo pagamento por indenização. O 
Termo de Ajuste de Contas nº 003 foi lavrado em 22.02.2021, tendo sido publicados no 
Diário Oficial do Município no dia 22/02/2021.  

O processo de número 006/2021, corresponde a pagamento por indenização do serviço 
prestado para publicação no Diário Oficial do Estado, no mês de fevereiro. O processo 
inicia como processo de dispensa por inexigibilidade conforme Lei Federal nº 8.666/1993, 
contendo as informações necessárias para contratação conforme justificativa no processo. 
O processo tramitou pelo setor de contabilidade que efetuou inicial o pré empenho, após 
tramite pelo setor jurídico e nova manifestação do Diretor efetuou o empenho, liquidação 
e nota de pagamento. O Processo tramitou pelo setor Jurídico, que diante das legislações 
opinou pelo pagamento por indenização. O Termo de Ajuste de Contas nº 004 foi assinado 
em 22.02.2021, tendo sido publicado no Diário Oficial do Município no dia 22.02.2021.  

O processo de número 055/2021, corresponde a pagamento por indenização da prestação 
de serviços técnicos de informáticas executados em dezembro de 2021. Conforme 
justificativa no processo, o diretor informa que autorizou a execução do serviço 
considerando que o IPASJM teve seus dados hackeados, estando impossibilitado de dar 
prosseguimento as atividades do IPASJM. O processo tramitou pelo setor de contabilidade 
que efetuou inicial o pré empenho, após tramite pelo setor jurídico e nova manifestação 
do Diretor efetuou o empenho, liquidação e nota de pagamento. O setor Jurídico 
manifestou que, diante das legislações opina pelo pagamento por indenização. O Termo de 
Ajuste de Contas nº 005 foi lavrado em 28.12.2021, tendo sido publicados no Diário Oficial 
do Município no dia 29.12.2021.  

Durante a análise dos processos citados, foi verificado que os processos ferem o princípio 
de segregação de função, não possuem comprovantes de atos administrativos para a 
apuração de quem deu causa, não existem questionamento e informações pelos agentes 
públicos envolvidos em cada fase, da obrigatoriedade de apuração. Foram apontados erros 
materiais na fase de liquidação e pagamento. Diante dos achados a Controladoria Interna 
Municipal, concluiu que houve incúria dos setores envolvidos nos processos auditados, 
visto que cada um dos envolvidos compete verificar a legalidade e a formalização dos atos, 
barrando-os na respectiva fase, conforme corrobora o ACÓRDÃO TCEES 652/2020 – 
PLENÁRIO. Assim, recomendou-se aos setores maior vigília pela administração pública. 
Ações de estruturação do IPASJM e normatização dos atos. 

Sobre a apuração e abertura de sindicâncias, orientamos aos setores responsáveis, que o 
procedimento é parte indispensável do processo de pagamento por indenização, visto que 
a legislação indica que o pagamento deve ser efetuado, mas as causas devem ser 
investigadas. O relatório de auditoria está publicado no Portal de Transparência do 
Município. Informações referem ao item 1.1.2. 
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Demais atos de gestão (1.5) 

Foram analisados 04 (quatro) processos de despesas diversas, pagas como Indenização. Os 
processos nº 003/2021, 005/2021, 006/2021 e 055/2021. Na analise dos processos foi 
apurado a falta de segregação de função. O Relatório de auditoria recomenda a 
reestruturação do IPASJM, para que possa adequar às atividades, cargos e funções. O 
relatório de auditoria está publicado no Portal de Transparência do Município. Informação 
referente ao item 1.5.2. 

 

Gestão fiscal, financeira e orçamentária (2.2) 

A UG IPASJM de Jerônimo Monteiro não efetuou no exercício de 2021, repasse com 
contribuições e subvenções. O repasse de auxilio está previsto na LOA Lei Municipal nº 
1.800/2020. Para o item foi verificado o relatório de Empenhos no exercício de 2021, 
emitido pelo sistema Contabilidade Pública, com a verificação dos elementos de despesas 
e sub elementos de despesas. Também confrontado com o anexo da LOA que não previu 
rubricas orçamentárias de contribuição e subvenção para a UG IPASJM. Informação 
referente ao item 2.2.34 e 2.2.35. 

 

Gestão Previdenciária (2.5) 

As alíquotas de contribuição previdenciária municipal estão previstas na Lei Municipal n° 
1.163/2005 e na Lei Complementar Municipal N° 003/2020, que altera artigos da Lei n° 
1.163/2005, sobre a contribuição do RPPS, atendendo as Legislações Federais. Informação 
referente ao item 2.5.3 

Foi verificado que não existe instituído no Município uma guia para efetuar o recolhimento 
das contribuições previdenciárias devida ao RPPS, pelas unidades gestoras. O Controle 
Interno já oficializou os gestores pela necessidade de instituição de guias própria. 
Informação referente ao item 2.5.5. 

Conforme analisado no sistema CidadES no site do TCEES em 21.03.2022, foi homologado 
em 04.02.2022 o registro de admissão e concurso, conforme determina a IN TCE nº 
68/2020. No exercício de 2021 não foi realizado concurso público, nem processo seletivo 
de DT. Informação Item 2.5.37. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.163/2005 de criação do Instituto de Previdência 
Próprio, em seu art. 110 fixa a despesas administrativas do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município que não poderá exceder anualmente a 2% (dois por cento) do valor 
total da remuneração, proventos e pensões dos participantes e beneficiários vinculados, 
com base no exercício anterior. Informação referente ao item 2.5.45. 
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2. PARECER CONCLUSIVO 

Foram examinadas documentações que retratam a prestação de contas anual elaborada 
sob a responsabilidade do Sr. Humberto Gaspar Reis, Diretor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores de Jerônimo Monteiro - IPASJM, relativa ao exercício de 2021. 

Em minha opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados, elencados 
no item 1. Procedimentos de Controle Adotados pelo Controle Interno, 1.1 Gestão fiscal, 
financeira e orçamentária, 1.5. Demais atos de gestão, 2.2. Gestão fiscal, financeira e 
orçamentária, 2.5. Gestão Previdenciária, com as devidas ressalvas efetuadas nesta 
manifestação e com as devidas recomendações ao ente, a referida prestação de contas 
observada as ressalvas se encontra regular quanto ao mais. 

 

3. NOTAS: 

Ressalvamos que o Controle Interno atende a Prefeitura, Fundo da Saúde, a Câmara, o 
RPPS e o SAAE, que diante das dificuldades financeiras e de atendimento aos índices não 
foi preenchido o cargo de auditor, sendo o controle interno composto por um único 
servidor, prejudicando a análise das contas para a PCA 2021. 

Não foi realizado auditorias nas outras áreas sugeridas que compõe a PCA no exercício de 
2021, não foi analisado dado contábil, tão pouco foram acompanhados durante o exercício 
os dados contábeis integralmente, devido a pouca estrutura da UCCI. 

Ressaltamos ainda que, o IPASJM não enviou a essa UCCI documentações que compõem a 
PCA/2021 até a presente data. O Município estabeleceu através do Decreto nº 6.823/2021 
prazos e a necessidade de envio da documentação completa para analise da PCA pelo 
Controle Interno, não sendo possível analisar a documentação enviada ao TCE pela 
Contabilidade. 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 22 de março de 2022. 

 

 

DAYANI BITTENCOURT 
Controladora Geral do Municipal 

Decreto nº 6.459/2021 
Nº Funcional 002837 
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